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MOÇÃO  DE  APLAUSOS  AO  SENHOR
ANTONIO EPIFANIO DA SILVA FILHO
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe no artigo 142, XIV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cuiabá, requeiro à mesa diretora, com anuência do soberano plenário que proceda ao devido registro
dos anais deste Legislativo no Plenário desta Casa de Leis, para entrega em Sessão Ordinária, a
presente MOÇÃO DE APLAUSOS, ao Senhor ANTONIO EPIFANIO DA SILVA FILHO. 

JUSTIFICATIVA 
A  presente  Moção  de  Aplauso  tem  por  objetivo  homenagear  o  Ilustríssimo  Propagandista
Farmacêutico  pelos  relevantes  serviços  prestados,  representando  a  categoria,  com exemplos  e
contribuições deixadas para as próximas gerações. Promovendo a saúde e ajudando milhões de pessoas
a tratarem suas condições e a terem mais qualidade de vida e bem-estar. Necessitam frequentemente
adquirir conhecimento sobre os medicamentos que lançam, como também sobre os medicamentos
lançados  por  seus  concorrentes,  passando  ainda  por  muito  treinamento  e  pelas  estratégias  de
marketing, além das mudanças tecnológicas que tem ocorrido nos últimos tempos. E tudo isso para
atender um só objetivo: levar o melhor tratamento aos pacientes. A alegria e a satisfação de saber que
o seu conhecimento ajuda a melhorar e até mesmo mudar uma vida faz tudo valer a pena. 
Epifanio, como costumam chamar seus amigos, trabalha a 30 anos como propagandista, desde quando
tinha 17 anos de idade já cuidava com muito carinho de medicamentos, começou na Distribuidora
Centro  América  de  Medicamentos,  passando por  vários  setores  até  se  tornar  um propagandista
farmacêutico. Dedica sua vida ao amor em vender produtos farmacêuticos, trata isso como diferencial
na vida das pessoas, sempre se atualizando e estudando novos medicamentos. Epifanio merece todo
aplauso do mundo pela sua profissão. 
O  agraciado  se  destacou  de  maneira  responsável  e  séria,  assim  como  tem  desempenhado
admiravelmente o exercício de sua profissão, representando com maestria a Classe dos Propagandistas
Farmacêuticos. Tomando isso como evidência, sinto-me honrado em homenagear um amigo que
incansavelmente dignificou sua profissão demonstrando a todos sua vivência e dedicação a uma
carreira marcada por excelência, qualidade e total entrega aos preceitos da categoria. 
Diante dos fatos, apresento e peço aos nossos pares a aprovação desta MOÇÃO DE APLAUSOS. 
Por ser de inteira justiça, a Câmara Municipal, através deste ato legislativo, reconhece e aprova com
louvor  a  homenagem  que  prestamos  ao  amigo  ANTONIO  EPIFANIO  DA  SILVA  FILHO,
merecedor inconteste de toda a nossa gratidão, atuando com extrema seriedade no cumprimento das
missões que lhe são confiadas. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de maio de 2022.

 
 
 

Paulo Henrique (Câmara Digital) - PV
 

 Vereador
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